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Guaratingueta, 16 de agosto de 2018

DE: Departamento Jurídico
PARA: Departamento Legislativo

Referência:
Processo: 284/2004
Proposicao:Projeto de Lei Executivo n° 62/2018

Acrescenta-se um parágrafo único, ao art. 1º, da Lei Municipal nº 3.703, de 04 de março de
2014, que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Tribunal de
Justiça de São Paulo, visando a cessão de servidores municipais para prestação de
serviços.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Analisar Proposição

Ação: Receber Proposição
Complemento: Proposição devidamente instruída, podendo ser recebida pela Mesa
Diretora desta Casa, pois que preenchidos os requisitos previstos no artigo 153, incisos III e
IV, do Regimento Interno.

Providências: Encaminhar Propositura para o Pequeno Expediente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 3800350030003800380034003A005400 Conferência em http://splonline.com.br/camaraguaratingueta/autenticidade.


		2018-08-16T17:23:21-0300




